
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 
PORTARIA Nº 019/2025 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A 

EQUIPE DE TRANSIÇÃO DO MANDATO DE 

PRESIDENTE PARA O BIÊNIO 2025/2026. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais dispostas no Regimento Interno, desta Casa de Leis, 

CONSIDERANDO que a transição de mandato do Chefe do Poder Legislativo Municipal 

deve-se pautar pelos princípios constitucionais da continuidade administrativa, boa-fé, 

transparência na gestão pública, probidade administrativa e supremacia do interesse 

público e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 080/2024-TCE/MA, do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelos atuais 

e futuros chefes de Poderes Municipais, por ocasião da transição de mandato. 

RESOLVE: 

Art. 1º — Nomear os integrantes abaixo relacionados, para procederem ao levantamento 

da situação administrativa do Legislativo Municipal, devendo os mesmos providenciarem 

à coleta, guarda e análise de todos os documentos necessários para emissão de relatório 

conclusivo sobre as informações extraídas da respectiva documentação, encaminhando- 

0 ao atual e futuro Mandatário: 
1 — Mauro Ferraz de Sousa — Vereador Presidente 

2 - Tháyron Marinho dos Santos — Membro (Assessor Juridico Parlamentar) 

3 — Isabel Brito dos Santos — Membro (Auxiliar Legislativo e Agente de Contratagdo) 

4 — Reginaldo Lima Alves — Vereador Ex-Presidente 

5 — Júlia de Souza Gomes — Membro (Controladora Interna) 

6 — Deusilene Fernandes Miranda — Membro (Tesoureira) 

Art. 22 — A Comissdo de Transição tem por finalidade propiciar ao Chefe do Poder 

Legislativo, em término de mandato, informar ao seu Sucessor Eleito sobre as agdes em 

andamento, visando dar continuidade a gestdo publica, bem como, conhecer, avaliar e 

receber do anterior Chefe do Poder Legislativo, todos os dados e informagdes 

necessarios a elaboragdo e implementagdo da nova Gestão que ora se inicia. 

Publique-se. Registre-se. Dé ciéncia e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. 

Monte$ Altos, 12 de fevereiro de 2025. 

A QA 
EREADOR MAURO FER| SOUSA 
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